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A rotulagem existente sobre a embalagem se 
constitui no primeiro contato do consumidor com o ali-
mento4. Tendo em vista a crescente industrialização e co-
mércio de produtos alimentícios, a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, do Ministério da Saúde 
estabeleceu, no Brasil, nos últimos anos, regulamentos 
técnicos sobre a rotulagem de alimentos e bebidas emba-
lados e a informação nutricional, obrigatória ou opcio-
nal, que deve constar na mesma1, 2.

Por defi nição, rotulagem “é toda inscrição,  le-
genda, imagem ou toda matéria descrita ou gráfi ca, es-
crita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo 
ou litografada, ou colada sobre a embalagem do alimen-
tos”. Já a rotulagem nutricional é defi nida como “toda 
descrição destinada a informar ao consumidor sobre as 
propriedades nutricionais  de um alimento”1, 3.

Quanto à rotulagem nutricional obrigatória dos 
alimentos e bebidas embalados, devem constar informa-
ções quantitativas do valor calórico e dos seguintes nu-
trientes e componentes, nesta ordem: carboidratos, pro-
teínas, gorduras totais, gorduras saturadas, colesterol, 
fi bra alimentar, cálcio, ferro e sódio2. Se a quantidade 
de, pelo menos, cinco destes dez ítens for insignifi cante, 
a declaração simplifi cada poderá ser utilizada e devendo 
ser apresentada na seguinte disposição: valor calórico, 
carboidratos, proteínas, gorduras totais e sódio. A decla-
ração da informação nutricional deve ser expressa obri-
gatoriamente por porção de referência sendo cada um 
dos componentes expresso com a unidade correspon-
dente, por exemplo: kcal (quilocaloria), g (grama), mg 
(miligrama) e porcentagem dos Valores Diários de Refe-
rência (VDRs) com base em uma dieta de 2500 calorias, 
considerando a Ingestão Diária de Referência (IDR)1. A 
ANVISA  tem prorrogado o prazo para as empresas ade-
quarem os rótulos de seus produtos nesse aspecto. 

Dentre os alimentos que tem revelado uma produ-
ção e um consumo signifi cativo estão os óleos e gorduras, 
principalmente de origem vegetal5. O óleo de soja, por 
exemplo, responde por 70% desse mercado, que movi-
menta cerca de 3 bilhões de reais por ano,  enquanto que 
os chamados “óleos especiais” (canola, girassol e milho) 

representam 30%. Ao lado do azeite de oliva, estes óleos 
têm um apelo comercial importante à saúde humana e ele-
vado valor comercial.

O objetivo deste trabalho foi o de avaliar a informa-
ção nutricional obrigatória declarada na rotulagem de cinco 
diferentes tipos de óleos vegetais comestíveis, comercializa-
dos na cidade de São Paulo/SP, no período de 2001 a 2003.

Foram avaliadas 34 amostras dos seguintes óleos 
vegetais comestíveis, de 25 diferentes marcas: soja (10 
amostras), canola (5), girassol (4, sendo 2 brasileiras e 2 
argentinas), milho (5), oliva (10, todas importadas) classi-
fi cado como “azeite de oliva” (mistura de azeites de oliva 
refi nado com virgem extra). As marcas foram codifi cadas 
por letras do alfabeto, sendo as marcas iguais representa-
das pela mesma letra (Tabela 1).

As amostras de azeite de oliva foram enviados para 
análise pelos importadores e, as dos demais óleos, adqui-
ridas no comércio da cidade de São Paulo/SP. Cada amos-
tra era constituída, na maioria, de três diferentes lotes.

Foi avaliada a informação nutricional obrigatória 
declarada de forma completa ou simplifi cada e, conforme o 
caso, também a informação nutricional complementar (de-
claração de propriedades nutricionais), isto é “qualquer re-
presentação que afi rme, sugira ou implique que um produto 
possui propriedades nutricionais particulares...”1, 2.

Tabela 1. Tipo de óleo analisado e de informação nutri-
cional declarada no rótulo.

Observou-se que, na rotulagem de 24 (70,6%) 
das amostras avaliadas constava a declaração simpli-
ficada de nutrientes (valor calórico, carboidratos, pro-
teínas e gorduras totais), enquanto que nas outras 10 
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Tipo de Óleo Simplifi cada Completa

Soja A, B, C, E, G, J D, F, H, I

Canola A, E, K, L I

Girassol A e E M e N

Milho A, E, O, P I

Azeite de Oliva E, Q, S, X, W, Y R, T, U, V
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(29,4%) optou-se pela declaração completa (Figura 1). 
Em 31 (91,2%) amostras havia ainda  informações nutri-
cionais complementares, ou seja, vitamina E, outras vi-
taminas e minerais, ômega 3, ômega 6, gorduras mono e 
poliinsaturadas.

Apenas 3 (8,8%) das amostras (1 de óleo de soja 
e 2 de azeite de oliva) apresentaram, pelo menos, um dos 
seguintes ítens discordantes do estabelecido pelas Resolu-
ções RDC no 39 e 40/01, ANVISA/MS: falta da declara-
ção do Valor Diário de Referência, carboidratos, proteínas 
e/ou sódio; valor calórico  sem unidade (Kcal); nutrientes 
fora da ordem estabelecida; uso dos termos “lipídios” in-
vés de gorduras totais e de “energia” no lugar de valor ca-
lórico. Todas elas optaram pela declaração simplifi cada de 
nutrientes. A amostra de óleo de soja marca G não apre-
sentou, na informação nutricional, carboidratos, proteínas 
e sódio, além do Valor Diário de Referência (VDR), como 
determina a legislação em vigor (Quadro 1). Por  sua vez, 
o azeite de oliva marca Q não declarou os nutrientes na 
ordem estabelecida pelo regulamento técnico, utilizou a 
expressão “lipídios totais” invés de gorduras totais, não 
declarou o VDR e a unidade do valor calórico (Quadro 2). 
Finalmente, o azeite de oliva marca X apresentou as mes-
mas irregularidades da amostra anterior acrescidas dos 
termos “energia” no lugar de valor calórico e “hidratos de 
carbono” em vez de carboidratos (Quadro 3).

Figura 1. Tipo de declaração de nutrientes no rótulo das 
amostras analisadas.

Quadro 1. Amostra de óleo de soja G: informação nutri-
cional declarada no rótulo.

Colesterol 0,0g

Gordura saturada 1,0g

Gordura poli-insaturada 4,3g

Gordura mono-insaturada 1,7g

Caloria 63kcal

Lipídios 7,0g

Quadro 2. Amostra azeite de oliva Q: informação nutri-
cional declarada no rótulo.  

Lipídios totales 14gr

Monoinsaturados 10gr

Poliinsaturados 2gr

Saturados 2gr

Proteínas 0gr

Carboidratos 0mg

Sódio 0mg

Colesterol 0mg

Calorias 120

Quadro 3: Amostra azeite de oliva X: informação nutri-
cional declarada no rótulo.

Energia 900kcal

Lipídios 100g

Saturado 16g

Mono-insaturado 72g

Poli-insaturado 12g

Colesterol 0,0g

Hidratos de carbono 0,0g

Sódio 0,0g

Fibra 0,0g

Proteínas 0,0g

Composição: para óleo de soja e antioxidante A XIX

Cada  porção (colher de sopa = 7 g) de óleo contém em 
média:

INFORMACION NUTRICIONAL
Por porción de 14gr/32 porciones por envase

TABELA NUTRICIONAL POR 100GR



BIAL 11

Conclui-se que a maioria das amostras e marcas 
avaliadas neste trabalho atende às exigências dos Regula-
mentos Técnicos em vigor no Brasil quanto à informação 
nutricional obrigatória.
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